
PREFETTuRADo MUNIcÍplo on ¡uNnmÍ

DECRETO N".3I .389. DE 3 I DE MAIO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UqtCÍpIO DE JLINDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS erRmulÇÕ¡s LEGAIS

EsPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CON¡BRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2I,ART.4o, 52". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA NN CRÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

ANULAÇAo oT oolaÇAo, PARA coBERTURA DE DESPESA COM CONTR¡TEÇÃO DO SERVIÇO DE

DIcrrALrzAÇÃo op DocuMENTos Do cADAsrno úNtco, coNFIcuRAÇÃo p TREINAMENI'O.

RECURSO AFIr¡, CONVÊNIO SOZ.

REF. SOLICTTAÇÃo s+o - I_INIDADE 6ESTÃO ¡BeSSlSrÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇ,4O 777.673 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¡uNlcÍpto, ulr¿ cnÉnno ADIcIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 98.475,00 (NOVENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E

crNCo REArs) NA(s) DorAÇÃo(ops):

1s.01.08.244.0199.1301 MoDERNTzAcÃo e ou¡LrptcecÃo Dos EoutpAMENTos n¡¡sstsrÊNc
3.3.90,39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JunÍotce

0907 AFM - APOIO FINANCEIROAOS tvtUNlCÍplOS -LC 17312020.

R$ 98.475,00

TOTAL....R$ 98.475,00 z

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉotro DE QUE TRATA o ART. I'FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l - ,rNuuçÃo rARcIAL DA(s) sEcUINTE(s) nornçÃo1ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

1 5.0 r .08.244.0 I 99.2106

3.3.90,39.00
0907

98.475.00

..R$ 98.475,00 /

CBST¿O DOS SERVICOS DA PSE IT¿ÉOI¡ COIT¿PLEXIDADE

ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JURÍotc¡
AFM - Aporo FINANCEIRoeos vu¡vtcÍplos -LC 17312020.

RS

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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O DE JUNDIAI

N.3t

LUÍZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I-]NIDADE DA CASA CIVL
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